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STF invalida norma da Reforma Trabalhista que permitia  trabalho de grávidas e
lactantes em atividades insalubres

O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, julgou procedente a
Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5938 para declarar inconstitucionais trechos de
dispositivos da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) inseridos pela Reforma Trabalhista (Lei
nº  13.467/2017) que  admitiam  a  possibilidade  de  trabalhadoras  grávidas  e  lactantes
desempenharem atividades insalubres em algumas hipóteses. Para a corrente majoritária, a
expressão  “quando  apresentar  atestado  de  saúde,  emitido  por  médico  de  confiança  da
mulher”,  contida  nos  incisos  II  e  III  do  artigo  394-A  da  CLT,  afronta  a  proteção
constitucional à maternidade e à criança.

A  ação  foi  ajuizada  no  Supremo  pela  Confederação  Nacional  dos  Trabalhadores
Metalúrgicos.  A  norma  questionada  admitia  que  gestantes  exercessem  atividades
consideradas  insalubres  em  grau  médio  ou  mínimo  e  que  lactantes  desempenhassem
atividades insalubres em qualquer grau, exceto quando apresentassem atestado de saúde
que recomende o afastamento.  Tal  previsão legal,  segundo a  entidade  autora,  afronta  a
proteção que a Constituição Federal atribui à maternidade, à gestação, à saúde, à mulher, ao
nascituro, aos recém-nascidos, ao trabalho e ao meio ambiente de trabalho equilibrado. A
eficácia dos dispositivos estava suspensa desde o fim do mês passado por liminar deferida
pelo relator, ministro Alexandre de Moraes.

No início da sessão de quarta-feira (29), em que se apreciou o mérito da ação, falaram na
condição de  amici curiae os representantes da Confederação Nacional de Saúde (CNS),
pela improcedência da ação, e da Central Única do Trabalhadores (CUT), que defendeu a
inconstitucionalidade dos trechos da norma.

Proteção à maternidade

O relator iniciou seu voto observando que, após a alteração legal, a norma passou a impor
às grávidas e às lactantes o ônus de apresentar atestado de saúde como condição para o
afastamento. Esse ônus, segundo o ministro, sujeita a trabalhadora a maior embaraço para o
exercício de seus direitos, sobretudo para aquelas que não têm acesso à saúde básica para
conseguir o atestado. Na avaliação do ministro, a norma está em desacordo com diversos
direitos  consagrados  na  Constituição  Federal e  deles  derivados,  entre  eles  a  proteção  à
maternidade,  o  direito  à  licença-maternidade  e  a  segurança  no  emprego  assegurada  à
gestante,  além de normas de saúde,  higiene  e segurança.  Sob essa ótica,  a  proteção da
mulher grávida ou da lactante em relação ao trabalho insalubre caracteriza-se como direito
social  protetivo  tanto  da  mulher  quanto  da  criança.  “A razão  das  normas  não  é  só
salvaguardar direitos sociais da mulher, mas também efetivar a integral proteção ao recém-
nascido, possibilitando sua convivência integral com a mãe nos primeiros meses de vida, de
maneira harmônica e segura e sem os perigos de um ambiente insalubre, consagrada com
absoluta prioridade, no artigo 227 do texto constitucional, como dever também da sociedade e
do empregador”, assinalou.

Dessa forma, o ministro destacou que a alteração deste ponto da CLT feriu direito de dupla
titularidade – da mãe e da criança.  A seu ver, a previsão de afastamento automático da
gestante  ou  da  lactante  do  ambiente  insalubre  está  absolutamente  de  acordo  com  o
entendimento do Supremo de integral  proteção à maternidade e à saúde da criança.  “A
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proteção à maternidade e a integral proteção à criança são direitos irrenunciáveis e não
podem  ser  afastados  pelo  desconhecimento,  pela  impossibilidade  ou  pela  eventual
negligência  da  gestante  ou  da  lactante  em  juntar  um  atestado  médico,  sob  pena  de
prejudicá-la e prejudicar o recém-nascido”, afirmou.

Não procede, segundo o relator, o argumento de que a declaração de inconstitucionalidade
poderia acarretar retração da participação da mulher no mercado de trabalho. “Eventuais
discriminações serão punidas nos termos da lei, e o próprio texto constitucional determina
de maneira impositiva a proteção ao mercado de trabalho da mulher mediante incentivos
específicos”,  ressaltou.  Para  o  ministro,  também  não  procede  o  argumento  do  ônus
excessivo ao empregador,  pois a norma isenta o tomador de serviço do ônus financeiro
referente ao adicional de insalubridade da empregada afastada. Com esses fundamentos, o
relator  votou  pela  confirmação  da  liminar  deferida  e  pela  procedência  do  pedido  para
declarar a inconstitucionalidade da expressão dos incisos II e II.

Retrocesso social

Em seu voto, a ministra Rosa Weber apresentou apanhado histórico legislativo dos direitos
trabalhistas das mulheres no Brasil e no mundo. Segundo a ministra, contam-se 96 anos
desde a primeira norma de proteção ao trabalho da gestante no país. Isso revela, a seu ver,
quase um século de “afirmação histórica do compromisso da nação com a salvaguarda das
futuras gerações”. A Constituição de 1988, por sua vez, priorizou a higidez física e mental do
trabalhador  ao  exigir,  no  inciso  XXII  do  artigo  7º,  a  redução  dos  riscos  inerentes  ao
trabalho por meio de normas de saúde, higiene e segurança.

A ministra afirmou ainda que a maternidade representa para a trabalhadora um período de
maior vulnerabilidade devido às contingências próprias de conciliação dos projetos de vida
pessoal, familiar e laboral. Dessa forma, os direitos fundamentais do trabalhador elencados
no artigo 7º “impõem limites à liberdade de organização e administração do empregador de
forma a concretizar, para a empregada mãe, merecida segurança do exercício do direito ao
equilíbrio  entre  trabalho  e  família”.  A alteração  promovida  pela  Reforma  Trabalhista,
concluiu  a  ministra,  implicou  “inegável  retrocesso  social”.  Também  votaram  pela
procedência da ação os ministros Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Luiz Fux, Carmen
Lúcia,  Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes, Celso de Mello e o presidente da Corte,
ministro Dias Toffoli.

Divergência

Único a divergir, o ministro Marco Aurélio votou pela improcedência da ação ao argumento
de que os preceitos que regulam o trabalho masculino são aplicáveis ao trabalho feminino.
“Toda proteção alargada ao gênero feminino acaba prejudicando o gênero”, disse. Para ele,
é razoável a exigência de um pronunciamento técnico de profissional da medicina sobre a
conveniência  do  afastamento  da  trabalhadora.  “Os  preceitos  encerram  a  liberdade  da
prestadora de serviços e visam atender às exigências do mercado de trabalho, para não se
criar óbice à contratação de mão de obra feminina”, afirmou.

Voto do relator em anexo    Voltar ao topo
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Liminar suspende venda sem licitação de ações de subsidiária da Petrobrás

O  ministro  Edson  Fachin,  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  deferiu  liminar  na
Reclamação (RCL) 33292 para suspender os efeitos de decisão do Superior Tribunal de
Justiça  (STJ)  que  autorizava  a  continuidade  do  procedimento  de  venda  de  ações  da
Transportadora  Associada  de Gás  (TAG),  empresa  subsidiária  da  Petrobras.  O ministro
explicou que a decisão do STJ contraria entendimento do STF segundo o qual a venda de
ações  de  empresas  de  economia  mista  ou  de  suas  subsidiárias  que  implique  perda  de
controle acionário exige autorização legislativa prévia e licitação. A reclamação foi ajuizada
pelo Sindicato  Unificado dos  Petroleiros  do Estado de São Paulo (Sindipetro-SP),  pelo
Sindicato  dos  Petroleiros  do  Estado  da  Bahia  (Sindipetro-BA)  e  pelo  Sindicato  dos
Trabalhadores nas Indústrias de Refinação, Destilação, Exploração de Petróleo nos Estados
do Paraná e Santa Catarina (Sindipetro PR/SC).

De acordo com a petição inicial, o Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF-5), em
decisão colegiada, se pronunciou pela necessidade de licitação para efetuar a venda de 90%
das  ações  da  TAG,  pois  a  operação  implica  transferência  de  controle  acionário.
Posteriormente, a Presidência do STJ sustou os efeitos desse acórdão, por entender que a
interrupção do processo de venda representaria grave lesão à ordem e à economia públicas
e ao orçamento público federal, em razão de terem sido comprovados impactos diretos e
indiretos para Petrobras.

Ao deferir a liminar, o ministro Fachin observou que o perigo da demora, um dos requisitos
para o deferimento de liminar, está na necessidade de evitar o risco de irreversibilidade,
caso o procedimento de venda tenha continuidade. Em relação à plausibilidade jurídica do
pedido,  ele  explicou  que  o  STJ,  ao  autorizar  a  retomada  da  alienação  da  TAG,
aparentemente contrariou liminar  proferida pelo ministro Ricardo Lewandowski na  Ação
Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5624, segundo a qual “a dispensa de licitação só pode ser
aplicada à venda de ações que não importem a perda de controle acionário de empresas
públicas, sociedades de economia mista ou de suas subsidiárias ou controladas”.

Segundo  o  relator,  mesmo  que  o  caso  reflita  apenas  uma  parcela  do  universo  de
contratações  que envolvem a  Petrobras,  é  necessário  decidir  se  essa  operação deve ser
precedida  de procedimento  licitatório  e  de  autorização  legislativa.  No entendimento  do
ministro,  sem expressa  autorização  legal,  não é  possível  abrir  exceção para  autorizar  a
transferência  de  contrato  celebrado  pela  Petrobras  sem  licitação.  “Não  se  presumem
exceções  ou limitações  à  regra geral  de licitação.  Admitir-se  o contrário,  isto  é,  que a
transferência ou cessão de direitos possa dispensar a licitação, atentaria contra os princípios
da Administração Pública previstos no artigo 37, caput, da Constituição Federal”, assinalou.

Com essa fundamentação, o ministro deferiu medida liminar para suspender os efeitos da
decisão proferida pela Presidência do STJ, o que restaura, por consequência, os efeitos da
decisão do TRF-5 que havia suspendido a venda sem a realização de licitação. O ministro
pediu preferência para inclusão do processo na pauta do Plenário do STF para que seja
analisado pelo colegiado.

Decisão em anexo    Voltar ao topo
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Íntegra do voto do ministro do Celso de Mello pela continuidade do julgamento de
ação que pede criminalização da homofobia

Leia  a  íntegra  do  voto  do  ministro  Celso  de  Mello  no  sentido  da  continuidade  do
julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão (ADO) 26, que aponta
omissão do Congresso Nacional em não editar lei que criminalize atos de homofobia e a
transfobia. 

No início da sessão do dia 23 de maio, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF)
analisou comunicado do Senado Federal de que a Comissão de Constituição e Justiça (CCJ)
havia aprovado na quarta-feira (22/05), em caráter terminativo, projeto de lei que inclui os
crimes de discriminação ou preconceito de orientação sexual ou identidade de gênero na Lei
nº 7.716/1989, que tipifica os crimes de racismo.

Por maioria de votos, os ministros entenderam que o fato não interrompe a chamada mora
legislativa e decidiram continuar o julgamento da ADO 26, de relatoria do ministro Celso
de  Mello,  e  do Mandado  de  Injunção  (MI)  4733,  relatado  pelo  ministro  Edson
Fachin. Ficaram vencidos os ministros Marco Aurélio e Dias Toffoli (presidente).

Até  o  momento,  foram  proferidos  seis  votos,  todos  entendendo  haver  omissão  do
Congresso Nacional ao não proteger penalmente a comunidade LGBT. O julgamento será
retomado na sessão do dia 5 de junho.

Voto em anexo    Voltar ao topo
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Servidora condenada por falsificação e venda de remédios de alto custo

O ministro Gilmar Mendes,  do Supremo Tribunal  Federal  (STF),  não conheceu (julgou
incabível) do Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 160332, no qual a defesa da
servidora pública Eliane Assunção de Siqueira, condenada a 14 anos de prisão em regime
inicial fechado pela prática dos crimes de organização criminosa e falsificação e venda de
remédios de alto custo, pedia a anulação da pena e o julgamento do processo pela Justiça
Federal.

Farmacêutica, ela trabalhava num hospital estadual de São Paulo e foi condenada pelo juízo
da  7ª  Vara  Criminal  de  São  Paulo  por,  junto  com  outras  pessoas,  adulterar  e  vender
remédios de procedência ignorada e provenientes de roubo. A defesa alegava que o caso
deveria  ser  julgado  pela  Justiça  Federal,  por  se  tratar  de  desvio  e  comercialização  de
medicamentos oriundos de unidades hospitalares mantidas pelo Sistema Único de Saúde
(SUS). Sustentava que os gastos do SUS estão sujeitos à fiscalização pelo Departamento
Nacional de Auditoria do SUS e que a prestação de contas se faz perante o Tribunal de
Contas da União (TCU).

O Tribunal de Justiça de São Paulo e o Superior Tribunal de Justiça (STJ), em decisão
monocrática, negaram pedido para a anulação da condenação. O ministro Gilmar Mendes
observou, na decisão, que o mérito da controvérsia não foi apreciado pelo colegiado do
STJ, o que impede, em grau de recurso, o exame do tema, por caracterizar supressão de
instância. Também destacou que, segundo a decisão do STJ, não houve constrangimento
ilegal ou abuso de poder, o que poderia justificar a atuação do Supremo.

Ainda de acordo com o relator, o desvio de medicamentos ocorreu em hospital do Estado
de São Paulo e, por isso, a competência é da Justiça estadual. Em relação à tese de interesse
da União, em razão do alto custo do medicamento desviado, o ministro verificou que não
houve debate em qualquer das instâncias, o que veda a sua apreciação pelo STF.

Decisão em anexo    Voltar ao topo



STJ alinha posição com STF e define em repetitivo que, sem previsão legal, não há
direito à desaposentação

Sob o rito dos recursos repetitivos, a Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ)
realinhou  o  entendimento  sobre  o  direito  à  desaposentação  com  a  tese  firmada  pelo
Supremo Tribunal  Federal  (STF),  reconhecendo que,  por  falta  de previsão  legal,  não é
possível ao segurado do INSS já aposentado adquirir novo benefício em decorrência das
contribuições recolhidas após a concessão da aposentadoria. Ao dar provimento ao recurso
do INSS, os ministros alteraram a tese firmada no Tema 563 para os termos estipulados pelo
STF,  sob o regime vinculativo  da repercussão geral  (Tema 503),  estabelecendo que,  "no
âmbito do Regime Geral de Previdência Social – RGPS, somente lei pode criar benefícios e
vantagens  previdenciárias,  não  havendo,  por  ora,  previsão  legal  do  direito  à
'desaposentação', sendo constitucional a regra do artigo 18, parágrafo 2°, da Lei nº 8.213/1991".

O caso  tomado como representativo  da controvérsia  teve  origem em ação ordinária  de
segurado com o objetivo de renunciar à aposentadoria por tempo de serviço concedida pelo
INSS, com a consequente concessão de outro benefício de mesma natureza, cujo cálculo
computaria as contribuições feitas após o jubilamento. O Tribunal Regional da 4ª Região
entendeu que seria possível a desaposentação, mas determinou ao segurado a restituição
dos valores já recebidos da autarquia previdenciária.

Direitos disponíveis

No STJ, foram interpostos dois recursos especiais: um do aposentado, sustentando que a
devolução dos valores recebidos seria desnecessária; e outro do INSS, alegando que a Lei nº
8.213/1991 veda  a  renúncia  à  aposentadoria  concedida.  O  tema  foi  afetado  ao  rito  dos
repetitivos.  Ao decidir  a  controvérsia,  a  Primeira  Seção deu provimento  ao  recurso do
particular e negou ao do INSS. “Os benefícios previdenciários são direitos patrimoniais
disponíveis e, portanto, suscetíveis de desistência pelos seus titulares, prescindindo-se da
devolução dos valores recebidos da aposentadoria a que o segurado deseja preterir para a
concessão  de  novo  e  posterior  jubilamento”,  afirmou  a  seção  na  ocasião.  A autarquia
recorreu ao STF. Após o julgamento do recurso extraordinário, o processo voltou ao STJ
para retratação.

Juízo de retratação

O  relator,  ministro  Herman  Benjamin,  observou  que  a  posição  adotada  pelo  STJ
anteriormente “não se harmoniza com a orientação firmada pelo STF, razão pela qual se
justifica, em juízo de retratação, a modificação do julgado para alinhá-lo ao decidido pela
Suprema Corte”. Ao citar precedentes da Primeira e da Segunda Turmas, ressaltou que o
STJ já vem aplicando o entendimento do STF. “Assim, consoante o artigo 1.040 do Código de
Processo  Civil  de  2015,  de  rigor  a  reforma  do  acórdão  recorrido  para  realinhá-lo  ao
posicionamento do STF acerca da impossibilidade de o segurado já aposentado fazer jus a
novo  benefício  em  decorrência  das  contribuições  vertidas  após  a  concessão  da
aposentadoria”, disse.

Acórdão em anexo    Voltar ao topo

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Lei/L13105.htm#art1040
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8213compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8213compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8213compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8213cons.htm#art18%C2%A72
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=(RE$.SCLA.+E+661256.NUME.)+OU+(RE.ACMS.+ADJ2+661256.ACMS.)&base=baseAcordaos&url=http://tinyurl.com/c26yyot
http://www.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&sg_classe=REsp&num_processo_classe=1334488
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Processos/Repetitivos-e-IAC/Saiba-mais/Sobre-Recursos-Repetitivos


Restrição a consignado quando soma da idade com prazo do contrato supera 80 anos
não é discriminatória

A Terceira  Turma  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  decidiu  que  não  caracteriza
discriminação  abusiva  a  prática  das  instituições  financeiras  de  impor  restrições  ao
empréstimo consignado quando a soma da idade do cliente com o prazo do contrato for
maior que 80 anos. A decisão teve origem em ação civil pública ajuizada pelo Ministério
Público Federal (MPF) contra a Caixa Econômica Federal (CEF), com pedido para que
fosse retirado dos manuais normativos do banco o dispositivo que limita a contratação ou
renovação de empréstimos consignados nas situações em que a soma da idade do tomador
com o prazo da operação ultrapassar os 80 anos. Para o MPF, a previsão é discriminatória e
fere o artigo 96 do Estatuto do Idoso.

A  CEF  alegou  que  a  medida  tem  o  objetivo  de  proteger  a  população  idosa  do
superendividamento, dados a facilidade de acesso ao empréstimo consignado e o caráter
irrevogável da operação. Além disso, o banco ressaltou que disponibiliza outras opções de
acesso ao crédito para aposentados.

Ao apresentar seu voto, a relatora do processo, ministra Nancy Andrighi, destacou que o
bem tutelado no caso é a dignidade da pessoa idosa,  de forma que quaisquer condutas
baseadas em mecanismos de constrangimento, exclusivamente pautadas na idade avançada,
devem ser  repelidas.  “Somente  o comportamento  que  se reveste  dessa intencionalidade
ilícita será objeto do grave controle normativo criminal”, ponderou ela.

Entretanto, a magistrada apontou que a restrição na contratação de empréstimo, apenas na
modalidade  consignado,  não  representa  discriminação  negativa  que  coloque  em
desvantagem exagerada a população idosa, a qual pode se socorrer de outras formas de
acesso ao crédito bancário.  “A adoção de critério etário para distinguir  o tratamento da
população  em  geral  é  válida  quando  adequadamente  justificada  e  fundamentada  no
ordenamento jurídico, sempre atentando-se para a sua razoabilidade diante dos princípios
da igualdade e da dignidade da pessoa humana”, declarou a ministra.

Fatores justificáveis

Ratificando os argumentos do tribunal de origem, a relatora ressaltou que aceitar a restrição
na  concessão  de  empréstimo  consignado  não  constitui  causa  de  discriminação  ou
desrespeito  à pessoa unicamente por sua condição de idosa,  “mas o reconhecimento de
outros fatores justificáveis e razoáveis da limitação ao crédito perante o mercado em geral”.
“Os elementos admitidos como fator de discriminação – idade do contratante e prazo do
contrato – guardam correspondência lógica abstrata entre o fator colocado na apreciação da
questão (discrímen) e a desigualdade estabelecida nos diversos tratamentos jurídicos, bem
como há harmonia nessa correspondência lógica com os interesses constantes do sistema
constitucional e assim positivados (segurança e higidez do sistema financeiro e de suas
instituições individualmente consideradas)”.
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Justiça Federal é competente para julgar restabelecimento de auxílio-acidente cessado
por aposentadoria

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) entendeu que compete à Justiça
Federal o julgamento de ação em que um aposentado pede a restauração do recebimento de
auxílio-acidente,  cessado em razão da concessão de aposentadoria por idade.  O conflito
negativo  de  competência  foi  suscitado pelo  Tribunal  de Justiça  do  Rio  Grande do Sul
(TJRS) após o Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF4) remeter à Justiça estadual a
ação movida contra o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS).

Para o juízo suscitante, apesar de a matéria tratar de acidente de trabalho, ela não se insere
na competência da Justiça estadual, uma vez que não versa apenas sobre esse assunto, não
se  enquadrando  na  ressalva  do  artigo  109, inciso  I,  da  Constituição  Federal,  conforme
entendeu a Justiça Federal.

Acidente de trabalho

O relator do conflito no STJ, ministro Og Fernandes, explicou que as disposições contidas
no artigo 109, I, da CF preveem tanto a competência da Justiça Federal para os casos em
que  a  União,  autarquias  e  empresas  públicas  federais  sejam  parte,  quanto  da  Justiça
estadual para o processo e julgamento das ações provenientes de acidentes de trabalho. O
ministro observou que “o pedido e a causa de pedir não decorrem de acidente de trabalho,
pois,  embora se esteja  pedindo o restabelecimento  do benefício acidentário,  a causa de
pedir  decorre  da  restrição  legal  constante  nos  parágrafos  2º  e  3º  do artigo  86 da  Lei  nº
8.213/1991”.

Segundo  o  ministro,  o  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  já  se  manifestou  sobre  a
competência  da Justiça  Federal  nos casos  em que se discute apenas  a  possibilidade  de
cumulação de benefício acidentário com a aposentadoria. Dessa forma, para o relator, não
seria  aplicável  a  orientação fixada pelas Súmulas  15 do STJ e 501 do STF.  Nesse mesmo
sentido,  Og  Fernandes  afirmou  que  o  caso  não  estaria  compreendido  por  outros
entendimentos firmados no STF e no STJ sobre a interpretação extensiva da Constituição
quanto  à  competência  da  Justiça  estadual  para  o  julgamento  de  ações  de  benefício
acidentário – como também as que discutam as suas consequências e relações derivadas –,
uma vez que o caso não se refere apenas ao restabelecimento de benefício.

Cumulação

Para ele, a matéria em discussão trata da manutenção do auxílio, de forma cumulada, com
aposentadoria posteriormente concedida – o que passou a ser obstado a partir da edição de
medida provisória, posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997, em razão de os valores
relativos ao auxílio-acidente terem sido incorporados na base de cálculo da aposentadoria.
“Ademais, além de a causa de pedir não se referir a acidente de trabalho, observe-se que a
atual conjuntura da Justiça Federal, em que o acesso do jurisdicionado vem se tornando
mais  próximo,  e  fácil,  tende  a  retirar  a  competência  da  Justiça  estadual  para  os  feitos
previdenciários de natureza acidentária”, ressaltou Og Fernandes.
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Magistrado  não  pode  indeferir  gratuidade  de  Justiça  sem  abrir  prazo  para
comprovação de hipossuficiência

Para a Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), a assistência jurídica gratuita
só poderá ser negada pelo magistrado se houver elementos nos autos que indiquem a falta
de critérios legais para a concessão do benefício, e apenas depois de intimado o requerente
para comprovar a alegada hipossuficiência, conforme previsto nos artigos 98 e 99, caput, do
Código de Processo Civil de 2015 (CPC/2015). O caso analisado pelo colegiado diz respeito a um
pedido de gratuidade de Justiça que foi indeferido sem que tenha sido aberto prazo para a
empresa  solicitante  comprovar  a  alegada  hipossuficiência  financeira.  O  processo  teve
origem em ação monitória julgada improcedente em primeira instância. Então, a empresa
autora da ação apresentou recurso, acompanhado do pedido de assistência jurídica gratuita.

O Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) negou a gratuidade por entender que não houve
a  comprovação  da  necessidade  do  benefício.  De  acordo  com  o  tribunal  paulista,  a
recorrente só apresentou uma declaração assinada por contabilista que trabalha para ela.
Para o TJSP, a declaração não tem fé pública e não vale como comprovação sem outro
documento  que  corrobore  a  informação  ali  indicada.  Sob  o  fundamento  de  limitar  as
situações nas quais o pedido de gratuidade é utilizado pela parte apenas para não recolher
as custas no momento oportuno, o TJSP determinou o recolhimento em dobro. O relator do
recurso  no  STJ,  ministro  Villas  Bôas  Cueva,  frisou  que  “o  Estado  prestará  assistência
jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos”, como previsto
no artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal. O ministro também lembrou que o CPC/2015 foi
responsável por definir os critérios para concessão dessa assistência.

Villas Bôas Cueva disse que, legalmente, a pessoa que não tem recursos para pagar pelas
custas processuais e pelos honorários advocatícios é classificada como hipossuficiente e
tem, portanto, direito ao benefício. Salientou também que a assistência gratuita pode ser
solicitada a qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição, conforme previsto no CPC.
“Ao analisar o requerimento da gratuidade, o magistrado somente poderá rejeitá-lo com
base em elementos contidos nos autos contrários à pretensão”, destacou o relator no seu
voto.

Segundo o ministro,  a decisão do TJSP não apontou explicitamente um documento que
ateste a condição financeira da requerente; apenas citou que uma declaração apresentada
por ela não validaria a alegada hipossuficiência. Villas Bôas Cueva afirmou que não cabe
ao juiz indeferir de plano o pedido, devendo intimar a parte interessada para comprovar a
situação financeira. Se o magistrado, após esse procedimento, negar o pedido de gratuidade,
o requerente deverá ser intimado para realizar o preparo de forma simples. “No caso, a
Corte local,  antes de indeferir o pedido de gratuidade de Justiça, deveria ter intimado a
recorrente  para  comprovar  a  sua  incapacidade  de  arcar  com  os  custos  da  apelação.
Ademais, ainda que negado o referido benefício, o preparo deveria ter sido realizado na
forma simples”, concluiu o ministro. Por unanimidade, o colegiado do STJ determinou a
intimação da recorrente para que apresente ao TJSP documentos que comprovem a alegada
hipossuficiência financeira. Em caso de indeferimento do pedido, o tribunal paulista deverá
permitir o recolhimento do preparo na forma simples.

Acórdão em anexo    Voltar ao topo

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/ConstituicaoCompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5LXXIV
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art99
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/lei/l13105.htm#art98


Licença não remunerada de cargo público não afasta incompatibilidade com atividade
cartorária

A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão que autorizava
um candidato a assumir atividade cartorial enquanto estava em licença não remunerada do
cargo de analista legislativo no Senado Federal. O colegiado entendeu que o afastamento do
servidor  não  é  suficiente  para  contornar  a  vedação  de  acumulação  de  cargos  prevista
no artigo 25 da Lei nº 8.935/1994. O caso diz respeito a um candidato aprovado em concurso
para  cartório  que,  por  meio  de  mandado  de  segurança,  assumiu  a  serventia  enquanto
desfrutava de licença do serviço público no Senado.

O Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) concedeu o mandado de segurança
para que o candidato assumisse o novo posto sem a necessidade de se exonerar do cargo de
analista  legislativo,  entendendo  que  seria  suficiente  a  licença  para  trato  de  interesse
particular  enquanto  o  concurso  estivesse sub  judice.  Após  o  vencimento  da  licença,  o
candidato deveria pedir o desligamento definitivo do Senado para permanecer na serventia,
sob pena de acumulação indevida.

Segundo o entendimento do tribunal sul-mato-grossense, a licença gera o afastamento do
servidor, sem a percepção da respectiva remuneração, assim como o afastamento de seu
exercício, desvinculando a ideia de acumulação de cargos. Contrário à decisão do TJMS, o
Estado de Mato Grosso do Sul argumentou que, se o candidato ostenta a titularidade de
servidor público federal, não pode acumular o cargo com o exercício de atividade notarial,
de acordo com o artigo 25 da Lei 8.935/1994 (Lei dos Cartórios).

O recorrente  afirmou que o acórdão conferiu  caráter  definitivo  a  uma situação jurídica
temporária e que a licença na forma do artigo artigo 91 da Lei nº 8.112/1990 não tem caráter
definitivo, possuindo, no máximo, três anos de validade, sem possibilidade de prorrogação.
O artigo 236 da Constituição Federal normatizou as mudanças no sistema vigente de serventias
extrajudiciais, sendo regulamentado pelo artigo 25 da  Lei nº 8.935/1994, o qual, “de modo
expresso, estabelece a impossibilidade de se acumular o exercício da atividade notarial e de
registro com qualquer cargo, emprego ou função públicos, ainda que em comissão”, frisou
o ministro Sérgio Kukina, relator do recurso no STJ. Além disso, o relator lembrou que a
licença não tem força para desligar definitivamente o candidato do seu cargo público – o
que só é possível pela exoneração, como previsto nos artigos 33 e 34 da Lei nº 8.112/1990 – e
que, mesmo no caso de licença sem remuneração, ela impede a administração pública de
prover o cargo.

Para  o  ministro,  o  fato  de  o  concurso  estar  sob  discussão  judicial  não  autoriza  a
compreensão de que a exigência legal possa ser mitigada, visto que “a eventual anulação do
concurso  ou  a  perda  da  serventia  escolhida  encerram  possibilidades  que  decorrem  da
pessoal opção feita pelo impetrante, a qual, por certo, não se pode sobrepor ao interesse
público orientado em prol do correto preenchimento, tanto de serventias quanto de cargos
públicos”. Por unanimidade, o colegiado do STJ reformou o acórdão e denegou o mandado
de segurança.
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Envio de cópias de processos ao Ministério Público é dispensável

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STF) rejeitou embargos de divergência
do Ministério Público do Rio Grande do Sul e, unificando o entendimento entre as turmas
criminais,  definiu  que  não  é  necessário  o  envio  de  cópias  dos  processos  ao  órgão
ministerial, desde que este tenha acesso direto aos autos. O MP pediu a reforma de julgado
da Sexta Turma do STJ – que concluiu pela desnecessidade de remessa de cópia dos autos
para a aferição de eventual ocorrência de delito – ao argumento de que haveria dissonância
com o decidido pela Quinta Turma – a qual já havia se posicionado no sentido contrário,
entendendo que seria obrigação do magistrado a remessa de peças necessárias à aferição de
possível delito ao órgão ministerial, ou à autoridade policial, conforme o artigo 40 do Código
de Processo Penal (CPP).

Ao reconhecer a divergência entre as turmas quanto à aplicação do artigo 40 do CPP, o
relator  dos  embargos,  ministro  Ribeiro  Dantas,  entendeu  que  deve  prevalecer  a
jurisprudência da Sexta Turma. “Na hipótese em que o Ministério Público tem vista dos
autos, a remessa de cópias e documentos ao órgão ministerial não se mostra necessária.
O Parquet, na oportunidade em que recebe os autos, pode tirar cópia dos documentos que
bem entender”, disse o relator, acrescentando que em tais situações fica “completamente
esvaziado” o sentido da remessa.

Processo eletrônico

O  ministro  ainda  lembrou  que,  com  o  advento  da Lei  11.419/2006,  foi  introduzida  no
ordenamento jurídico brasileiro a informatização do processo judicial, sendo este o marco
regulatório no uso de meios eletrônicos na tramitação de processos, na comunicação de atos
e na transmissão de peças em todos os graus de jurisdição nos processos civil,  penal e
trabalhista.

Ribeiro Dantas ressaltou que atualmente o Poder Judiciário efetua a prestação jurisdicional
por meio de processos eletrônicos, cujo sistema exige, para sua utilização, a certificação
digital de advogados, magistrados, membros do Ministério Público, servidores ou partes,
permitindo acesso aos autos a partir de um computador interligado à internet. “Assim, a
meu sentir, a melhor exegese do artigo 40 do CPP, à luz dos princípios da adequação e da
razoabilidade, deve ser no sentido da desnecessidade de remessa de cópias do processo ao
órgão  ministerial,  uma  vez  verificada  pelo  magistrado  a  existência  de  crime  de  ação
pública, desde que o Parquet tenha acesso direto aos autos”, concluiu. 
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Segunda Seção fixa teses sobre penalidades por atraso na entrega de imóvel

A Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) fixou em recurso repetitivo a tese
de que a  cláusula  penal  estipulada  exclusivamente  contra  o comprador  de imóvel  deve
servir  de  parâmetro  para  a  indenização  em  caso  de  descumprimento  das  obrigações
contratuais pela empresa vendedora (por exemplo, se houver atraso na entrega da obra). No
mesmo julgamento, também no rito dos repetitivos, o colegiado definiu que não é possível
cumular a cláusula penal por atraso na entrega do imóvel com lucros cessantes.

As teses firmadas foram as seguintes:

Tema 970:  “A cláusula penal moratória tem a finalidade de indenizar pelo adimplemento
tardio da obrigação, e, em regra, estabelecida em valor equivalente ao locativo, afasta-se
sua cumulação com lucros cessantes.”

Tema 971: “No contrato de adesão firmado entre o comprador e a construtora/incorporadora,
havendo previsão de cláusula penal apenas para o inadimplemento do adquirente, deverá
ela ser considerada para a fixação da indenização pelo inadimplemento do vendedor. As
obrigações heterogêneas (obrigações de fazer e de dar) serão convertidas em dinheiro, por
arbitramento judicial.”

Os  quatro  casos  escolhidos  como representativos  das  controvérsias  tiveram origem em
ações movidas por consumidores em razão do descumprimento de obrigação prevista em
contrato  de  compra  e  venda de  imóvel.  As teses  estabelecidas  servirão  para  solucionar
quase  178 mil  ações  com as  mesmas  questões  de  direito  que  estavam sobrestadas  nas
instâncias ordinárias à espera da posição do STJ, segundo informações do Banco Nacional
de Dados de Demandas Repetitivas e Precedentes Obrigatórios do Conselho Nacional de
Justiça (CNJ).

O relator dos recursos especiais repetitivos, ministro Luis Felipe Salomão, explicou que a
cláusula  penal  moratória  tem  natureza  eminentemente  indenizatória,  quando  fixada  de
maneira adequada. Segundo ele, havendo cláusula penal para prefixar a indenização, não
cabe a cumulação posterior com lucros cessantes.

“A cláusula penal constitui pacto secundário acessório – uma condição –, por meio do qual
as partes determinam previamente uma multa (usualmente em pecúnia), consubstanciando
indenização para o caso de inadimplemento absoluto ou de cláusula especial, hipótese em
que se denomina cláusula penal compensatória. Ou ainda, como no presente caso, pode ser
estabelecida para prefixação de indenização para o inadimplemento relativo (quando ainda
se mostrar útil o adimplemento, ainda que tardio, isto é, defeituoso), recebendo, nesse caso,
a denominação de cláusula penal moratória”, afirmou.

Salomão citou precedente que considera a cláusula penal um pacto acessório pelo qual as
partes determinam uma sanção de natureza civil para garantir o cumprimento da obrigação
principal, além de estipular perdas e danos em caso de inadimplemento parcial ou total de
um dever assumido (REsp 1.186.789).

De acordo com o relator,  o mais usual é a previsão de incidência de multa por mês de
atraso.  Todavia,  Salomão destacou que há casos em que a previsão contratual de multa
limita-se  a  um único  montante  ou percentual  para  o período de mora,  o  que  pode ser
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insuficiente para a reparação integral do dano (lucros cessantes) daquele que apenas aderiu
ao contrato, conforme o princípio da reparação integral.  Ainda assim, frisou o ministro,
“em nome da segurança jurídica”, e à luz do disposto no artigo 416 do Código Civil, as partes
da  relação  contratual  não  podem  ignorar  a  cláusula  penal  moratória  convencionada,
prefixando os danos regulares do cumprimento imperfeito da obrigação.

Por outro lado, segundo Salomão, mesmo em contrato de adesão, quando não demonstrado
dano  além  dos  regularmente  esperados  da  inadimplência,  não  pode  a
vendedora/incorporadora  “simplesmente  requerer  indenização  suplementar  àquela
estabelecida  no  instrumento  contratual  que  redigiu”.  Durante  o  julgamento,  ao  decidir
questão de ordem, o colegiado aprovou, por unanimidade,  que não seriam aplicados os
dispositivos da Lei nº 13.786/2018 para a solução dos casos em julgamento.

Ao analisar a possibilidade de inversão da cláusula penal estipulada exclusivamente para o
adquirente em desfavor da construtora, nos casos de atraso na entrega de imóvel, o ministro
Salomão  ressaltou  que  a  tendência  mundial  é  a  de  se  exigir  reciprocidade  entre  as
penalidades impostas ao consumidor e ao fornecedor de determinado produto. “Seja por
princípios  gerais  do  direito,  ou  pela  principiologia  adotada  no  Código  de  Defesa  do
Consumidor, seja, ainda, por comezinho imperativo de equidade, mostra-se abusiva a prática
de  se  estipular  penalidade  exclusivamente  ao  consumidor,  para  a  hipótese  de  mora  ou
inadimplemento  contratual  absoluto,  ficando  isento  de  tal  reprimenda  o  fornecedor  em
situações de análogo descumprimento da avença”, observou.

No entanto, para o relator, a simples inversão da penalidade contratual poderia dar origem a
enriquecimento  sem  causa  do  adquirente  do  imóvel.  “A inversão,  para  determinar  a
incidência do mesmo percentual sobre o preço total do imóvel, incidindo a cada mês de
atraso,  parece  não  constituir  –  em  verdade  –  simples  ‘inversão  da  multa  moratória’,
podendo  isso  sim  representar  valor  divorciado  da  realidade  de  mercado,  a  ensejar
enriquecimento sem causa”, disse.

Para o ministro, só haverá adequada simetria para a inversão da cláusula penal contratual se
houver observância de prefixação da indenização em dinheiro pelo período da mora. “Nos
casos de obrigações de natureza heterogênea (por exemplo, obrigação de fazer e obrigação
de dar), impõe-se sua conversão em dinheiro, apurando-se valor adequado e razoável para
arbitramento  da  indenização  pelo  período  de  mora,  vedada  sua  cumulação  com lucros
cessantes. Feita essa conversão, geralmente obtida por meio de arbitramento, é que, então,
seria  possível  a  aplicação/utilização  como  parâmetro  objetivo  –  para  manutenção  do
equilíbrio da avença”, explicou.

Salomão ressalvou ainda que a multa compensatória referente à obrigação de pagar (de dar)
não poderá, por questão de simetria, incidir sobre todo o preço do imóvel que deveria ter
sido entregue (obrigação de fazer). O ministro observou ainda que, como a cláusula penal
compensatória visa indenizar, não é possível a cumulação com lucros cessantes.
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Dano moral coletivo é reincluído em condenação por propaganda abusiva

A Terceira Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou acórdão do Tribunal de
Justiça de Santa Catarina (TJSC) que, tendo reconhecido abuso no conteúdo de propaganda,
havia isentado a responsável da compensação de danos morais coletivos. Para o colegiado,
como o TJSC reconheceu que o conteúdo veiculado foi reprovável, dispensar a responsável
do  pagamento  do  dano  moral  coletivo  tornaria  inepta  a  proteção  jurídica  à  lesão  de
interesses transindividuais e permitiria a apropriação individual de vantagens decorrentes
da lesão a interesses sociais.

Tema sensível

Na  origem  do  caso,  o  Ministério  Público  de  Santa  Catarina  ajuizou  ação  coletiva  de
consumo contra publicidade da revista Quatro Rodas veiculada em programa de rádio. De
acordo  com  o  MP,  a  publicidade  era  manifestamente  abusiva,  por  tratar  de  tema
moralmente sensível. Segundo os autos, a propaganda reproduz o seguinte diálogo: “– Oi,
pai. – Fala, filhota. – Sabe o que é, pai, eu queria te pedir um favor. – O quê? – Posso
trazer  meu  namorado  para  dormir  em  casa,  passar  a  noite  fazendo  sexo  selvagem  e
acordando a vizinhança toda? – Claro,  filhota! – Aí,  paizão, valeu!  Sabia que você ia
deixar. – Ufa! Achei que ela ia me pedir o carro!”

A sentença julgou parcialmente procedentes os pedidos do Ministério Público e, além de
proibir a divulgação da publicidade, condenou a Editora Abril, responsável pela revista, a
pagar danos morais coletivos no valor de R$ 50 mil. O TJSC, reconhecendo que houve
abuso no conteúdo da publicidade, deu parcial provimento à apelação da editora, apenas
para excluir da condenação o pagamento dos danos morais coletivos.

No recurso apresentado ao STJ, o MPSC alegou que a propaganda ofende bem jurídicos
fundamentais,  pois  prioriza  bens  materiais  em  detrimento  de  valores  essenciais.
Argumentou ainda que a compensação por danos morais coletivos deve ter caráter punitivo,
para impedir a reincidência.

Dano moral coletivo

A relatora, ministra Nancy Andrighi, destacou que os danos morais coletivos se configuram
na própria prática ilícita, não exigem prova de efetivo dano ou sofrimento da sociedade e se
baseiam na responsabilidade de natureza objetiva, a qual dispensa a comprovação de culpa
ou de dolo do agente lesivo.

Os danos morais coletivos,  acrescentou,  têm como função a repressão e a prevenção à
prática de condutas lesivas à sociedade, além de representarem uma forma de reverter o
benefício econômico obtido individualmente pelo causador do dano em favor de toda a
coletividade. “As lesões envolvidas no dano moral coletivo relacionam-se, ademais, a uma
espécie  autônoma  e  específica  de  bem  jurídico  extrapatrimonial,  referente  aos  valores
essenciais da sociedade”, de modo que “o dano moral coletivo trata, pois, da reparação da
ofensa ao ordenamento jurídico como um todo e aos valores juridicamente protegidos que



garantem a própria coexistência entre os indivíduos”, sendo, ademais, necessário para sua
configuração que o dano se apresente “como injusto e de real significância, usurpando a
esfera  jurídica  de  proteção  à  coletividade,  em  detrimento  dos  valores  (interesses)
fundamentais do seu acervo”, ponderou a ministra.

A relatora ressaltou que a jurisprudência do STJ entende que, para configurar dano moral
coletivo, o ato praticado deve ultrapassar os limites do individualismo, afetando, “por sua
gravidade e repercussão, o círculo primordial de valores sociais” (REsp 1.473.846).

Contradição

Segundo Nancy Andrighi, a decisão do TJSC deve ser revista por existir contradição na
solução adotada pelo acórdão recorrido. Para ela, se a corte condenou a editora a não mais
veicular a propaganda por entender que seu conteúdo vulnera de forma injustificada, injusta
e  intolerável  os  valores  sociais,  a  revelar  sua  abusividade  –  nos  termos  do artigo  37,
parágrafo 2º, do Código de Defesa do Consumidor –, não é possível deixar de aplicar a função
preventiva e pedagógica típica dos danos morais coletivos, sob pena de se permitir que ela
se  aproprie  individualmente  das  vantagens  decorrentes  da  indevida  lesão  de  interesses
transindividuais.

“Se o tribunal de origem concluiu pela reprovabilidade da propaganda questionada,  em
virtude de clara abusividade por ofensa a valores da sociedade – reconhecendo que seu
conteúdo  fomenta  o  privilégio  a  um bem material  sobre  comportamentos  positivos  na
relação paterno-filial  –, não poderia ter  deixado de condenar a recorrida a compensar a
sociedade pelos danos causados por essa conduta ilícita”, explicou.
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Empresa falida não é parte legítima para contestar indisponibilidade de bens de sócios

Embora tenha legitimidade para requerer providências necessárias à conservação dos seus
direitos, a sociedade empresarial falida não é parte legítima para interpor recurso contra
decisão  que decreta  a  indisponibilidade  de bens  pertencentes  a  seus  sócios.  A Terceira
Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) negou provimento ao recurso especial de uma
empresa de laticínios em processo de falência e manteve acórdão do Tribunal de Justiça do
Rio  Grande  do Sul  (TJRS)  que  não  conheceu  de  recurso  interposto  pela  falida  contra
decisão que decretou a indisponibilidade dos bens de seus sócios. Segundo a relatora do
recurso no STJ, ministra Nancy Andrighi, por não ocupar a posição de titular das relações
patrimoniais atingidas pela medida que decretou a indisponibilidade dos bens, a empresa
carece de legitimidade ativa para recorrer.

Personalidade jurídica

O TJRS não conheceu do recurso sob o argumento de que a empresa falida não possuía
mais a sua personalidade jurídica e, assim, não poderia recorrer da decisão. No recurso
especial, a sociedade afirmou que, de acordo com o artigo 103 da Lei de Falência e Recuperação
de Empresas, a decretação de falência não importa na extinção da personalidade jurídica da
falida,  de  modo  que  ela  continua  figurando  como  parte  legítima  para  defender  seus
interesses em juízo.

Nancy Andrighi lembrou que a Lei  11.101/2005,  nos dispositivos em que usa a expressão
“falido”, nem sempre se refere à sociedade que teve a quebra decretada; portanto, é preciso
ter cuidado ao interpretar suas normas. A ministra citou entendimento da Primeira Seção ao
julgar  um  recurso  repetitivo  (REsp  1.372.243 –  Tema  702),  no  sentido  de  que  a  mera
decretação da quebra não implica, automaticamente, a extinção da personalidade jurídica da
sociedade.

Decorrência lógica

Entendimento  oposto,  segundo  a  ministra,  inviabilizaria  os  procedimentos  empresariais
após o levantamento da falência ou a reabilitação. “Se ao devedor é permitido retornar à
exploração da atividade empresarial, cumpridos determinados requisitos legais (artigos 158
e 159 da Lei de Falência), em momento posterior àquele em que foi decretada sua falência,
não se pode falar em extinção da personalidade jurídica”, concluiu Nancy Andrighi.

De acordo com a relatora, pelo menos em tese, a pessoa jurídica falida possui legitimidade
para manifestar irresignação contra decisões preferidas pelo juízo falimentar. Apesar disso,
a  ministra  lembrou  que  a  situação  analisada  possui  uma particularidade  que  impede  o
provimento do recurso. “Considerando, pois, que a devedora não ocupa a posição de titular
das relações patrimoniais atingidas pela medida imposta – uma vez que os bens sujeitos a
seus efeitos não integram a esfera jurídica da empresa, mas sim a das pessoas físicas que
compõem seu quadro social –, o que se infere é que a sociedade empresária de fato carecia,
à vista dessa especificidade, de legitimidade para manifestar a irresignação em exame.”
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Trabalho rural: entre conquistas e desafios

Desde 1964, o Brasil comemora no dia 25 de maio o Dia do Trabalhador Rural, instituído
pela Lei  4.338/1964.  O país  tem atualmente  mais  de  18  milhões  de  trabalhadores  rurais,
segundo pesquisa  do  Centro  de  Estudos  Avançados  em Economia  Aplicada,  da  Escola
Superior de Agricultura Luiz de Queiroz (Cepea/Esalq/USP), com base em dados da PNAD
Contínua,  do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Esses trabalhadores
somente  conseguiram  ter  seus  direitos  equiparados  aos  demais  em  1988,  com  a
promulgação  da  Constituição  da  República.  As  conquistas,  no  entanto,  convivem  com
diversos desafios, como a mecanização, a informalidade e o trabalho escravo.

Equiparação

Em 1988, a Constituição da República equiparou os direitos trabalhistas e previdenciários de
trabalhadores rurais aos dos urbanos, entre eles a extensão do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS).  O prazo prescricional  só foi  equiparado  mais  tarde,  com a Emenda
Constitucional  28/2000.  Afora  as  igualdades  trazidas  pela  Constituição,  aplicam-se  ao
trabalhador rural as normas da Lei 5.889/1973 e do Decreto 73.626/1974, que regulamentam as
relações  individuais  e  coletivas  de  trabalho  rural,  nos  aspectos  que  dizem  respeito  às
peculiaridades da atividade.

Aviso-prévio

Como nos demais ramos, o período do aviso-prévio do trabalhador rural é proporcional ao
número de anos de serviço prestado, de no mínimo 30 e no máximo 90 dias, nos termos
da Lei 12.506/2011. A diferença é que o trabalhador rural, durante o cumprimento do aviso-
prévio, tem assegurado um dia de folga por semana para que possa buscar novo emprego,
enquanto o trabalhador urbano pode optar pela redução de duas horas da jornada ou de sete
dias no decorrer de 30 dias.

Horário noturno

O adicional  noturno é  de  25%. Na atividade  pecuária,  considera-se  noturno o trabalho
realizado das 20h às 4h e, na agricultura, das 21h às 5h. Para os trabalhadores urbanos, o
adicional é de 20%, e o horário noturno é das 22h às 5h.

Contrato por safra

Nessa modalidade de contratação, a duração está relacionada ao período de plantio ou de
colheita, e a relação de emprego se encerra com o fim da safra. O pacto é improrrogável,
mas pode haver contratações sucessivas. Ao final da safra, o empregador deve pagar ao
empregado o saldo de salários, o 13º salário e as férias proporcionais, o abono de férias e o
FGTS. Em caso de rescisão antecipada,  o trabalhador rural tem os mesmos direitos dos
demais, entre eles o saque do FGTS e a multa de 40%. Caso a iniciativa seja do empregado,
ele receberá apenas o saldo de salário e o 13º salário proporcional.
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Trabalho por pequeno prazo

Instituída  pela Lei  11.718/2008,  essa  modalidade  tem duração  máxima  de  dois  meses  no
decorrer  de  um  ano.  A  celebração  do  contrato  exige  o  cumprimento  de  algumas
formalidades,  como  expressa  autorização  em  convenção  coletiva,  identificação  do
trabalhador,  do produtor rural e do imóvel onde o trabalho será realizado, anotação em
carteira de trabalho e contrato escrito. Caso supere o limite estipulado na lei, o contrato se
converte em contrato por prazo determinado. Essa modalidade assegura os mesmos direitos
dos demais trabalhadores rurais.

Trabalho do menor

É proibido até 16 anos. Jovens de 16 a 18 anos podem ser contratados,  desde que não
realizem trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso.

Informalidade

A  informalidade  é  um  dos  desafios  enfrentados  pelo  trabalhador  rural.
Segundo estudo publicado em 2014 pelo Departamento Intersindical de Estatística e Estudos
Socioeconômicos (Dieese), dos quatro milhões de assalariados, 2,4 milhões (59,4%) não
tinham carteira de trabalho assinada e, portanto, não contavam com a proteção garantida
pelo  vínculo  formal.  O  índice  era  maior  nas  Regiões  Norte  e  Nordeste,  onde  a
informalidade é de 77,1%. No Acre e em Sergipe, ela ultrapassava os 90%. Ainda conforme
o estudo, a taxa geral de ilegalidade ou informalidade no país é de cerca de 50%.

Embora venha diminuindo gradualmente, na proporção de 1,56% ao ano entre 2004 e 2013,
a informalidade no campo ainda está entre as mais altas do mercado de trabalho como um
todo.  “Reduzindo-se nesse ritmo,  seriam necessários  aproximadamente  50 anos para  se
chegar ao nível da informalidade/ilegalidade urbana do ano de 2013 (em torno de 27%)”,
afirma o Dieese.

Trabalho escravo

O trabalho análogo à escravidão ainda assombra as relações  de trabalho no Brasil,  e o
campo ainda é o local onde ainda há mais incidência do problema. Um estudo de 2018,
elaborado pelo Observatório Digital do Trabalho Escravo, parceria entre o Ministério Público do
Trabalho  (MPT)  e  a  Organização  Internacional  do  Trabalho  (OIT),  revela  que  foram
realizados mais de 50 mil resgates de trabalhadores em condições degradantes de trabalho
entre os anos de 1995 e 2018 no Brasil. O estado do Pará aparece em primeiro lugar no
ranking, com 10.043 resgates, seguido de Mato Grosso, com 4.394, e Minas Gerais, com
3.711.

Além desses desafios, e apesar dos avanços sociais promovidos pela Constituição de 1988,
questões  como  desemprego  em  razão  da  mecanização,  violência  do  campo  e  baixa
remuneração em relação aos trabalhadores  da área urbana ainda representam problemas
para os trabalhadores do campo.
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Evolução legislativa

O Decreto  979/1903 foi  a  primeira  iniciativa  de  estabelecer  normas  voltadas  para  o
trabalhador  rural.  Assinado  pelo  presidente  Rodrigues  Alves,  o  decreto  facultava  “aos
profissionais da agricultura e indústrias rurais a organização de sindicatos para defesa de
seus  interesses”  e  permitia  que  os  sindicatos  se  organizassem  sem  a  autorização  do
governo.   O presidente  Afonso  Pena,  sucessor  de  Rodrigues  Alves,  assinou  o  Decreto
6.532/1907, regulamentando o decreto anterior.

A Constituição  da  República  de  1934 previa,  no  artigo  121,  que  a  lei  deveria  promover  e
amparar a produção e estabelecer condições do trabalho “na cidade e nos campos, tendo em
vista a proteção social do trabalhador e os interesses econômicos do País”. De acordo com
o texto, o trabalho agrícola seria objeto de regulamentação especial que deveria procurar
“fixar o homem no campo, cuidar da sua educação rural e assegurar ao trabalhador nacional
a  preferência  na  colonização  e  no  aproveitamento  das  terras  públicas”.  Os  parágrafos
seguintes  previam  a  organização,  pela  União,  de  colônias  agrícolas,  “para  onde  serão
encaminhados os habitantes de zonas empobrecidas, que o desejarem, e os sem trabalho” e
estabeleciam restrições à entrada de imigrantes no país.

A partir da década de 1940, surgiram as primeiras leis de natureza social voltadas para os
trabalhadores  rurais.  Embora  a Consolidação  das  Leis  do  Trabalho (CLT),  de  1943,  se
destinasse exclusivamente aos trabalhadores urbanos, o Estatuto da Lavoura Canavieira,  de
1941, garantia direitos como moradia e assistência  médica aos empregados das grandes
usinas.

O Decreto-Lei  7.038/1944 dispunha sobre a sindicalização rural a partir  do modelo vertical
existente no trabalho urbano, com sindicatos, federações e confederações. A Constituição de
1946 reiterou, no artigo 156, a tônica da Carta de 1934 no sentido de facilitar a fixação do
homem no campo, de priorizar o cidadão brasileiro pobre em detrimento dos imigrantes e
de aproveitar e colonizar as terras públicas. No artigo 157, inciso XII, garantia estabilidade
“na  empresa  ou  na  exploração  rural”  e  “indenização  ao  trabalhador  despedido”.  As
Constituições  de 1937,  outorgada  por  Getúlio  Vargas,  e  de 1967,  promulgada  durante  o
regime militar, não trataram dos trabalhadores rurais.

Leis específicas

Apesar  das  normas  antecedentes,  somente  a  partir  de  1963  o  ordenamento  jurídico
brasileiro passou a dispor de leis específicas para o trabalho rural: o Estatuto do Trabalhador
Rural, e o Decreto 53.154/1963, que instituiu a previdência social rural. Entre outros aspectos,
o Estatuto tornou obrigatória a carteira profissional e garantiu direitos à jornada de oito
horas,  ao aviso-prévio,  à  estabilidade,  à  remuneração nunca inferior  ao  salário  mínimo
regional, ao repouso semanal e às férias remuneradas. Assegurou, ainda, a trabalhadores e
empregadores a associação em sindicatos nos mesmos termos previstos na  CLT para os
demais setores produtivos.

O Estatuto de 1963 foi revogado pela Lei 5.889/1973, que estendeu as disposições da CLT aos
trabalhadores rurais, à exceção das normas relativas à prescrição bienal e à estabilidade. O
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prazo  prescricional  para  os  trabalhadores  rurais  era  de  dois  anos  contados  a  partir  do
término do contrato de trabalho, enquanto que, para os trabalhadores urbanos, era de dois
anos após o direito ter sido infringido. A diferenciação levava em conta a dificuldade de
acesso  do  trabalhador  do  campo  ao  Judiciário  e  as  relações  de  dependência  entre
empregados e patrões e o medo de sofrer perseguições ou de perder o emprego. Pesou,
ainda, o fato de os trabalhadores rurais terem pouco conhecimento a respeito da lei e de
seus direitos. A estabilidade, por sua vez, havia sido retirada da CLT para os trabalhadores
urbanos pelo regime militar.
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Frigorífico consegue afastar multa por não preencher cota de pessoas com deficiência

A Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho invalidou a multa imposta ao Frigorífico
Rio Doce S.A. (Friso), de Colatina (ES), em razão do não preenchimento da totalidade das
vagas para pessoas com deficiência ou reabilitadas.  A Turma seguiu o entendimento do
Tribunal  de  que  não  é  cabível  a  condenação  quando  a  empresa  empreender  todos  os
esforços para a ocupação das cotas previstas em lei.

Esforços

O frigorífico sustentou que, apesar de ter adotado diversas medidas para a contratação de
pessoas com deficiência, entre elas o contato com uma cooperativa local e a publicação de
anúncio em jornal de grande circulação, encontrou dificuldade em conseguir profissionais
no  mercado  com  as  condições  exigidas.  Disse  que  chegou  a  firmar  um  termo  de
ajustamento de conduta (TAC) com o Ministério Público do Trabalho (MPT), a fim de
preencher  as  vagas  disponíveis.  Por  isso,  pedia  a  anulação  da  multa  aplicada  pela
fiscalização do trabalho.

Mera formalidade

O  juízo  do  primeiro  grau  e  o  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  17ª  Região  (ES)
mantiveram a multa, por entenderem que a empresa não havia demonstrado o empenho
necessário  para  preencher  os  cargos  com  beneficiários  reabilitados  ou  pessoas  com
deficiência, uma vez que, das 94 vagas exigidas no artigo 93 da Lei 8.213/1991, apenas 14
haviam sido preenchidas. De acordo com o TRT, as providências adotadas (publicação em
jornais  de grande circulação e encaminhamento de correspondência ao Sine e  ao Senai
informando da abertura de vagas de emprego) foram meramente formais.

Jurisprudência

Ao  examinar  o  recurso  de  revista  do  frigorífico,  o  relator,  ministro  Breno  Medeiros,
assinalou que, conforme a jurisprudência do TST, não é cabível a condenação pelo não
preenchimento  das  vagas  destinadas  por  lei  às  pessoas  com deficiência  ou  reabilitados
quando a empresa houver realizado todos os esforços possíveis para a sua ocupação e não
conseguir contratar a cota mínima por motivos alheios à sua vontade. Por unanimidade, a
Turma invalidou a multa imposta mediante o cancelamento do auto de infração e qualquer
efeito dele decorrente.
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Industriário não precisa corrigir petição apresentada antes da Reforma Trabalhista

A Subseção II  Especializada em Dissídios  Individuais  (SDI-2) do Tribunal  Superior  do
Trabalho  cassou  a  ordem  judicial  que  havia  determinado  a  um  industriário  que
acrescentasse  à  petição  inicial  de  sua  reclamação  trabalhista  a  descrição  da  doença  do
trabalho alegada e  o valor  da pensão pedida.  Segundo os  ministros,  essa  determinação
caracterizou  exigência  de  adequação  da  peça  às  normas  da  Lei  nº  13.467/2017  (Reforma
Trabalhista).  No entanto,  como o ato processual  que deu início à  ação ocorreu antes  da
vigência  da  lei,  a  petição  deve  cumprir  apenas  os  requisitos  vigentes  na  época  de  sua
apresentação.

Conforme o  artigo  840,  parágrafo  1º,  da CLT,  com a  redação dada  pela Lei  13.467/2017,
vigente desde 11/11/2017, a petição inicial  deve conter,  entre  outros requisitos,  a breve
exposição dos fatos e o pedido, que deverá ser certo, determinado e com indicação de seu
valor, exigências que não existiam na redação anterior.

A  reclamação  trabalhista  foi  ajuizada  em  maio  de  2017  contra  a Mabe  Brasil
Eletrodomésticos Ltda. Na audiência de conciliação e julgamento, realizada em fevereiro
de  2018,  o  industriário  afirmou que tinha  exames  médicos  para comprovar  as  doenças
adquiridas na vigência do contrato. O juízo da Vara do Trabalho de Hortolândia (SP), então,
determinou que ele emendasse a petição inicial para descrever e comprovar as patologias e
registrar o valor da indenização pretendida.

Contra essa determinação, o empregado impetrou mandado de segurança, sustentando que a
ordem do juízo violou seu direito líquido e certo de ter a petição orientada apenas pelas
normas vigentes na época da apresentação. O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
negou a segurança, por entender que não se tratava de ajuste à nova redação do artigo 840,
mas de acréscimo de informações para instruir melhor o processo, de acordo com o poder
do  juiz  de  dirigir  a  instrução  (artigo  321  do CPC).  Segundo  o  TRT,  o  mandado  de
segurança também era incabível, pois ainda seria possível apresentar outros recursos para
proteger o direito supostamente violado.

A relatora do recurso ordinário,  ministra Maria Helena Mallmann, considerou cabível o
mandado  de  segurança,  pois  a  ordem judicial  era  “manifestamente  ilegal  e  contrária  à
jurisprudência do TST”. Ela observou ainda que o industriário teria ônus desproporcional
para obter a reforma da decisão por outra via recursal. Segundo a ministra, a aplicação das
normas processuais previstas na  CLT alteradas pela Reforma Trabalhista é imediata, mas
atinge situações iniciadas ou consolidadas na vigência da lei revogada. Essa interpretação
consta da Instrução Normativa nº 41 do TST, de 21/6/2018. “A reclamação trabalhista ajuizada
antes de 11/11/2017 é subordinada aos preceitos constantes no texto da  CLT vigente até
então”, afirmou. “Na época, a redação do artigo 840 era no sentido de que a petição inicial
deveria conter uma breve exposição dos fatos de que resulte o dissídio, o pedido, a data e a
assinatura  do  reclamante  ou  de  seu  representante”.  Por  unanimidade,  a  SDI-2  deu
provimento ao recurso para cassar a ordem judicial.
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Bens arrolados pela FN podem ser transferidos ou vendidos pelo proprietário

O arrolamento de bens feito pela Fazenda Nacional busca garantir ao Fisco os meios para
acompanhar  a evolução patrimonial  do contribuinte  devedor,  evitando que este  venha a
dilapidar  o  seu  patrimônio.  Com esse  entendimento,  a  7ª  Turma do Tribunal  Regional
Federal  da 1ª  Região  (TRF1) negou provimento  à  apelação  da Fazenda Nacional  (FN)
contra a sentença, do Juízo Federal da 1ª Vara de Ipatinga/MG, que concedeu parcialmente
a segurança pleiteada pelo autor para determinar que o ente público se abstenha de exigir a
substituição dos bens arrolados caso estes venham a ser alienados pela parte impetrante.

Em suas razões, alegou o ente publico a legalidade da exigência de substituição dos bens
alienados ou transferidos, integrantes do arrolamento de bens, nos termos do art. 5º, § 3º, da
Instrução Normativa SRF nº 264/2002, sob pena de ajuizamento de medida cautelar fiscal (Lei nº
8.397/1992).

Ao  analisar  o  caso,  a  relatora,  desembargadora  federal  Ângela  Catão,  destacou  que  o
arrolamento de bens e direitos  pela  FN é medida para garantir  ao Fisco os meios para
acompanhar a evolução patrimonial do contribuinte devedor, objetivando evitar que este
venha a dilapidar o patrimônio e tornar-se insolvente.

Contudo, segundo a magistrada, “não implica em gravar ônus sobre os bens indicados, nem
vedar  a  alienação  dos  mesmos,  exigindo-se  apenas  a  prévia  comunicação  ao  órgão
fazendário. Após a comunicação, se a autoridade tributária constatar alguma irregularidade,
ou tentativa de fraude à satisfação do crédito tributário pelo Fisco, terá o prazo cinco dias
para  tomar  as  medidas  judiciais  cabíveis,  no  caso,  a  medida  cautelar  fiscal  (Lei  nº
8.397/1992)”.

Assim sendo, concluiu a desembargadora federal que a exigência de indicação de bem em
substituição  àquele  alienado  por  outro  de  valor  igual  ou  superior  trata-se  de  restrição
inexistente  na  legislação  de  regência  da  matéria.  Dessa  forma  “não  merece  reforma  a
sentença recorrida”.
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Compensação tributária somente pode ser autorizada com créditos do sujeito passivo

A 7ª Turma do TRF1 negou provimento à apelação de uma empresa de assessoria tributária
contra a sentença, da 6ª Vara da Seção Judiciária de Minas Gerais, que considerou que a
legislação tributária veda a compensação com créditos de terceiros oriundos de decisões
judiciais não transitadas em julgado pelo contribuinte cessionário.

Os impetrantes  aduzem que o direito  de compensação foi  autorizado judicialmente  por
meio de decisão cautelar, afastando a exigência do trânsito em julgado como requisito para
a compensação.

Consta  dos  autos  que  os  requerentes  formularam  administrativamente  pedido  de
compensação tributária com base em créditos discutidos judicialmente em sede de medida
cautelar,  na  primeira  instância,  confirmada  pelo  TRF 5ª  Região,  que  favorecia  a  parte
impetrante  ao  reconhecer  o  seu  direito  ao  creditamento  ao  Imposto  sobre  Produtos
Industrializados (IPI).

A Fazenda Nacional (FN) interpôs recurso especial e extraordinário em face da decisão que
permitia a efetivação de compensações tributárias antes mesmo do trânsito em julgado; o
órgão colegiado, por sua vez, recebeu os recursos com efeito suspensivo, impedindo-se a
exigibilidade dos créditos tributários.

O relator, juiz federal convocado Marcel Peres de Oliveira, destacou que após a edição da
Lei nº 11.051/2004, que alterou o art. 74 da Lei nº 9.430/1996, ficou estabelecido no § 12 que
será considerada  não declarada  a  compensação nas  hipóteses  em que o crédito  seja  de
terceiros.

De acordo com o magistrado, a norma referenciada está em consonância com o art. 170 do
Código Tributário Nacional (CTN) que, no seu caput, previu que a compensação somente pode
ser autorizada com créditos do sujeito passivo.

Assim,  segundo o juiz  federal,  por força do art.  123 do  CTN,  é negada a validade aos
negócios  jurídicos  entre  particulares  para  fins  de  produção  de  efeitos  sobre  a
responsabilidade pelo pagamento de tributos. A decisão foi unânime.
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Servidor público contratado como radialista tem direito à jornada especial

A Lei nº 8.112/1990 é o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, das autarquias
e das fundações públicas federais e, em seu artigo 19, trata da jornada de trabalho desses
servidores, mas prevê também que o artigo não se aplica aos casos em que uma jornada
diferenciada esteja estabelecida em lei especial.

Foi com base nesse entendimento que a Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 2ª
Região  (TRF2)  decidiu,  por  unanimidade,  confirmar  a  sentença  que  garantiu  ao  autor,
A.L.V.S., a redução de sua carga horária de trabalho de 40 para 36 horas semanais, sem a
diminuição da remuneração, além do pagamento das horas que excederam esse limite.

A  decisão  levou  em  conta  que  o  autor  é  ocupante  do  cargo  de  Coordenador  de
Programação, o qual, conforme reconhecido pela própria Administração Pública, enquadra-
se na profissão de Radialista, e que tal atividade é regulamentada pela  Lei nº 6.615/1978 e
pelo  Decreto  nº  84.134/1979,  segundo  os  quais  a  duração  normal  do  trabalho  diário  do
Radialista, para os setores de produção (hipótese do autor), é de seis horas.

O fundamento da sentença foi questionado pela União Federal em seu apelo ao Tribunal,
sob a alegação de que as normas que tratam de profissões específicas devem ser aplicadas
apenas  aos profissionais  da iniciativa  privada,  e  não aos integrantes  do serviço público
federal, que são regidos pela Lei nº 8.112/1990. Para a União, a Lei nº 6.615/1978 e o Decreto nº
84.134/1979 teriam regulamentado a profissão de radialista, e não o cargo efetivo, ainda que
de igual denominação.

No entanto,  no TRF2, o desembargador federal Guilherme Calmon Nogueira  da Gama,
relator do processo, entendeu que a sentença deve ser mantida, considerando que o próprio
artigo 19 da Lei nº 8.112/1990 – que define a jornada de trabalho dos servidores públicos –
resguarda, em seu § 2º, “o disposto em leis especiais”.

Sendo assim, a decisão de Calmon manteve a redução da jornada de trabalho de A.L.V.S. de
40  para  36  horas  semanais,  bem  como,  confirmou  a  determinação  de  que  as  horas
trabalhadas  além  dessa  carga  horária,  nos  cinco  anos  anteriores  à  apresentação  do
requerimento administrativo, devem ser pagas como horas extraordinárias.

Para o desembargador, a legislação especial é clara ao estabelecer a carga horária máxima
de 36 horas semanais de trabalho para o ocupante do cargo de Radialista. No caso, o autor
laborava por 40 horas semanais,  motivo pelo qual tem o direito de ser ressarcido pelas
horas extras trabalhadas. “Frise-se, contudo, que a quantidade de horas extras a ser paga ao
autor deve ser apurada em liquidação de sentença, onde a União deverá apresentar as folhas
de ponto referente ao período para a quantificação e individualização do valor devido”,
finalizou o relator.
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Administração pode exigir apresentação de bilhetes para pagar auxílio-transporte

Não há ilegalidade na decisão da Administração Pública de condicionar o pagamento do
benefício de auxílio-transporte à apresentação dos bilhetes pelo servidor. Com base nesse
entendimento, a Oitava Turma Especializada do Tribunal Regional Federal da 2ª Região
(TRF2) negou o pedido de W.B.F. de que fosse invalidado o ato normativo que tornou
obrigatória a apresentação dos bilhetes de passagens intermunicipais utilizados por ele para
garantir  o  direito  ao  auxílio-transporte.  No  caso,  ele  pretendia  ainda  que  a  Justiça
reconhecesse seu direito de receber a referida verba indenizatória mesmo utilizando veículo
próprio.

No TRF2, a relatora do processo, desembargadora federal Vera Lúcia Lima, ressaltou que o
pagamento  do  auxílio-transporte  aos  servidores  do  Poder  Executivo  Federal  foi
regulamentado pela Medida Provisória nº 2165-36/2011, na qual não há previsão de indenização
para  despesas  realizadas  com veículo  próprio.  Ao  contrário,  há  expressa  restrição  aos
transportes seletivos ou especiais.

Sendo assim, para a magistrada, “não há qualquer ilegalidade na Orientação Normativa nº
4,  de  abril  de  2011,  do  Ministério  do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão-MPOG,  ao
condicionar o pagamento do benefício de auxílio-transporte à apresentação dos bilhetes de
transportes pelo servidor, uma vez que, no caso, há a prevalência do interesse público, em
atendimento ao princípio da moralidade, previsto no artigo 37 da CRFB/88”.

“Ademais, tal exigência não traz qualquer prejuízo para o servidor, tampouco obstaculiza a
concessão do pagamento do auxílio-transporte, propiciando, ao revés, à Administração um
controle do benefício indenizatório, revelando transparência à referida concessão, fazendo
jus o servidor somente àquilo que efetivamente foi gasto quando do seu deslocamento”,
complementou a relatora.
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Bancos  de  São  Carlos/SP terão  de  cumprir  tempo  máximo  para  atendimento  ao
público

O  Juiz  Federal  Ricardo  Uberto  Rodrigues,  da  1ª  Vara  Federal  em  São  Carlos/SP,
determinou,  no  último  dia  17/5,  o  cumprimento  do  acórdão  proferido  pelo  Tribunal
Regional  Federal  da 3ª  Região (TRF3),  para que os bancos do Brasil,  Bradesco, Caixa
Econômica Federal, Itaú e Santander paguem os valores devidos a título de multa e dano
moral, além de adotarem as providências necessárias para que o atendimento nas filas de
caixas seja realizado no prazo de até 15 minutos, em dias normais, e de até 30 minutos, em
vésperas  de  feriados,  dias  imediatamente  seguintes  a  feriados  e  dias  de  pagamento  de
vencimentos a servidores públicos. 

A  decisão  tem  validade  sobre  as  cidades  de  Brotas,  Descalvado,  Dourado,  Ibaté,
Pirassununga, Porto Ferreira, Ribeirão Bonito, Santa Cruz da Conceição, Santa Cruz das
Palmeiras, Santa Rita do Passa Quatro, São Carlos e Tambaú.

A ação, movida pelo Ministério Público Federal (MPF), transitou em julgado (não cabe
mais  recurso)  no  dia  3/10/2018,  após  o  Ministro  Francisco  Falcão  (STJ)  ter  mantido
integralmente  a  decisão  proferida  pelo  TRF3.  Do  mesmo  modo,  ao  julgar  um recurso
extraordinário,  o  ministro  Edson  Fachin  (STF)  também  manteve  incólume  a  decisão
proferida. 

Com isso, os bancos terão de pagar, juntos, mais de R$ 2 milhões pelo descumprimento da
sentença  de  2009,  além de  R$  345,5  mil  em indenização  por  danos  morais  coletivos.
“Intimem-se os executados a efetuarem o pagamento do valor devido a título de multa e a
título de dano moral difuso, no prazo de 15 dias (art. 523 e seguintes do CPC)”, afirma o
Juiz Federal Ricardo Uberto Rodrigues na decisão.

O magistrado determinou, ainda, o prazo de 20 dias para que os bancos apresentem tabela
extraída de seus sistemas no período de 9/10/2009 (data da prolação da sentença) até o dia
da intimação desta determinação,  indicando a quantidade de atendimentos  mensais cuja
espera ultrapassou os prazos estabelecidos de até 15 minutos, em dias normais, e de até 30
minutos,  em  vésperas  de  feriados,  dias  imediatamente  seguintes  a  feriados  e  dias  de
pagamento de vencimentos a servidores públicos. 

Acórdão do TRF3 e decisão da JFSP em anexo
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Mantida multa à empresa que excedeu limite de peso ao transportar mercadorias

A empresa Nicioli  Móveis,  localizada em Arapongas (PR),  terá que pagar multa de R$
10.000,00 a  cada vez que seus  veículos  de carga forem autuados carregando peso que
ultrapasse  os  critérios  definidos  pela  legislação  de trânsito.  A penalidade  foi  estipulada
tendo em vista que a ré já havia sido autuada 62 vezes pelo mesmo motivo em três anos. A
sentença foi confirmada pela 4° Turma do Tribunal Regional Federal da 4° Região (TRF4)
em sessão de julgamento realizada no dia 15 de maio.

O caso teve início  em 2014,  quando o Ministério  Público  Federal  (MPF) ajuizou ação
contra  a  empresa  na  Justiça  Federal  requerendo  o  pagamento  de  multa  fixada  em R$
10.000,00  por  cada  ocorrência  que  comprovasse  o  descumprimento  do  limite  de  peso
acordado por lei, além de indenização por dano material no valor de R$ 310.000,00 e dano
moral no valor de R$ 25.000,00.

Após a 3ª Vara Federal de Londrina (PR) julgar o pedido parcialmente procedente, o MPF e
a  Nicioli  Imóveis  apelaram  ao  tribunal.  A autarquia  postulou  a  reforma  da  sentença,
alegando que o embarque recorrente de caminhões com excesso de peso contribuiu com a
degradação das rodovias federais e trouxe risco à vida dos usuários das estradas, o que
caracterizaria  o  dano  material  e  moral.  A empresa  pleiteou  a  anulação  da  condenação
argumentando que não fazia o transporte das mercadorias, sendo apenas mera embarcadora,
e que compartilhava cargas com outras indústrias.

A Turma manteve por unanimidade a sentença de primeiro grau. A relatora do acórdão,
desembargadora federal Vivian Josete Pantaleão Caminha, frisou que o fato de a ré ter sido
autuada 62 vezes em um intervalo de três anos comprova que a conduta ilegal no trânsito é
prática  constante  e  contínua  da  empresa,  e  que  a  multa  determinada  é  adequada  para
reprimir a reincidência desses atos. Quanto aos danos materiais e morais solicitados pelo
MPF, a  magistrada  entendeu que não houve comprovação  efetiva  desses  danos,  e  que,
portanto, não há como acolher o pedido.

A desembargadora ainda ressaltou que em nenhum momento a Nicioli Imóveis apresentou
documentos  que  comprovassem  haver  mercadorias  de  outras  empresas  nos  caminhões
autuados,  e que o  Código de Trânsito Brasileiro define que tanto o transportador quanto o
embarcador são responsáveis pela infração quando o peso bruto total calculado for maior
que o peso declarado na nota fiscal. “Mantenho integralmente a sentença de primeiro grau
por considerar que o juízo deu adequada solução à controvérsia”, concluiu Vivian.

Acórdão em anexo    Voltar ao topo
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Estudante que começou pós-graduação antes de se formar tem direito a registro no
CREA-PR

O Tribunal Regional Federal da 4° Região (TRF4) confirmou sentença que determinou ao
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA-PR) que fizesse o registro do curso
de especialização de uma engenheira sanitarista e ambiental de Mandaguari (PR) mesmo
que a data de início da pós-graduação tenha sido anterior  a conclusão da graduação. A
decisão foi proferida no dia 13 de maio.

A autora entrou com ação na Justiça Federal de Maringá (PR) em junho de 2018 alegando
que ao ser contratada para uma vaga de emprego solicitou o registro da pós-graduação em
engenharia  de  segurança  do  trabalho  junto  ao  CREA-PR e  o  conselho  não  teria  dado
andamento ao processo. Ela argumentou que precisava do registro para obter o cargo de
engenheira responsável na empresa contratante.

 O CREA-PR alegou que a profissional não se enquadrava em todos os requisitos exigidos,
visto que ela só poderia ter cursado a pós-graduação após ter sido diplomada em curso de
graduação.  Sustentou  ainda  que,  para  a  realização  de  um  curso  de  pós-graduação,  é
necessário possuir um diploma de graduação, o que não ocorreu com a engenheira já que
ela  iniciou  o  curso  de  especialização  dois  anos  antes  de possuir  um diploma de  curso
superior.

O relator do caso, desembargador federal Rogerio Favreto, entendeu que a negativa deveria
ter partido da própria instituição de ensino, o que não ocorreu: “se a instituição de ensino
superior autorizou o aluno a cursar, concomitantemente, a graduação e a pós-graduação em
engenharia de segurança do trabalho, não é razoável que, depois de concluída esta, o CREA
negue-lhe validade, de modo a exigir do estudante que faça novamente as disciplinas da
especialização anteriores à conclusão do curso de graduação”.

Acórdão em anexo    Voltar ao topo



Negada demolição de pousada situada há mais de 10 anos em área urbana de praia

O  Pleno  do  Tribunal  Regional  Federal  da  5ª  Região  -  TRF5  negou,  por  maioria,  a
demolição da Pousada Pôr do Sol, situada na praia de Barra Nova, distrito de Jacarecoara,
localizado no município  de  Cascavel/CE.  O órgão colegiado analisou a  ação rescisória
interposta pelo proprietário do imóvel contra sentença que havia reconhecido o dano ao
meio  ambiente  e  determinava a  demolição  da pousada,  a pedido do Ministério  Público
Federal (MPF) e do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente (IBAMA). De acordo com a
decisão,  proferida  no  dia  10  de  abril,  a  estrutura  do  imóvel  está  localizada  em  área
urbanizada há mais de 10 anos e não ocupa área de proteção ambiental, de acordo com a
Lei Municipal nº 1.014/2000. A decisão também considerou a competência do município
sobre matérias de direito ambiental em que predomine o interesse local.

"De fato,  a realidade fática evidenciada na presente rescisória demonstra que o imóvel,
além de se encontrar em zona de urbanização consolidada (art.  34 da Lei Municipal  nº
1.014/2000), não foi edificado a menos de 30 metros da margem do Rio Choró, impondo-se
a  rescisão  do  julgado,  com o  reconhecimento  da  improcedência  do  pedido  do  MPF e
IBAMA formulado nos autos do feito originário", afirmou o desembargador federal Paulo
Cordeiro em seu voto, seguido pela maioria do órgão colegiado. O magistrado também
seguiu os precedentes encontrados no próprio Tribunal.  "A rigor,  tal  constatação apenas
corrobora os precedentes encontrados deste TRF5, no sentido de que a praia de Barra Nova
é de total antropização, com edificações concluídas há muitos anos, consistindo em zona de
urbanização consolidada".

A Lei Federal nº 4.771/1965 (Código Florestal então vigente) e a Resolução CONAMA nº 303/2002 são
dispositivos legais que atuam em conjunto com legislações locais. No caso do município de
Cascavel,  o  desembargador  Paulo  Cordeiro  argumentou  que  não  existe  prevalência  do
Código Florestal em relação à Lei Municipal 1.014/2000. "No regime federativo não há
propriamente  uma hierarquia  entre  os  integrantes  da  federação,  mas  uma repartição  de
competências,  cabendo a cada um dos diferentes  entes exercerem a parcela  que lhe foi
atribuída pela Constituição, à União as matérias em que predomine o interesse nacional, aos
Estados as de interesse regional e aos Municípios as de interesse local (art. 30, I, da CF). A
norma a ser seguida para definir, com precisão, as áreas protegidas no âmbito do município
de Cascavel é a Lei nº 1.014/2000 sobre o Parcelamento, Uso e Ocupação do solo, na qual,
em seu art. 34, dispõe que a Zona de Urbanização Consolidada abrange a Praia de Barra
Nova, onde foi construída a Pousada Pôr do Sol", escreveu na decisão.

Primeiro  Grau  -  Na  demanda  formulada  pelo  Ministério  Público  Federal,  laudo  do
IBAMA/CE atestou que a pousada Pôr do Sol estaria localizada em área de preservação
permanente  (APP),  em razão da inobservância  da distância  mínima da margem do Rio
Choró  e  por  estar  em  área  de  mangue  e  em  campo  de  dunas.  Em suas  alegações,  o
particular argumentou que comprou a pousada de boa fé, não sendo o responsável pela
construção, que ocorreu há 26 anos e foi licenciada pela Prefeitura. Também argumentou
que as reformas e ampliações do imóvel foram autorizadas pelo município de Cascavel, de
tal forma que o suposto dano ao meio ambiente teria ocorrido por inoperância, inércia e
conivência do poder público municipal.
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O juízo da 7ª Vara Federal do Ceará proferiu, em 6 de dezembro de 2012, sentença em que
julgou procedente em parte o pedido do MPF, para condenar os réus a não levantar novas
construções no local sem autorização do IBAMA; demolir as construções erguidas em área
de  preservação permanente  e  retirar  dali  o  material  resultante  da  demolição,  adotando,
ainda,  as  providências  que  se  fizerem  pertinentes  para  recuperar  a  área  degradada.  O
empresário recorreu ao TRF5. O feito foi distribuído para a 4ª Turma de Julgamento, que
manteve integralmente a decisão do Primeiro Grau no dia 21 de outubro de 2014.

Segundo Grau -Após o trânsito em julgado, o proprietário ajuizou ação rescisória no Pleno
do TRF5. Alegou no novo recurso que a pousada jamais esteve em uma área ambiental de
preservação  permanente.  Segundo  a  defesa  do  empresário,  o  imóvel  tem  26  anos  de
construído,  muito  anterior  à  Resolução  CONAMA  nº  303/2002,  que  não  pode  retroagir,
desconsiderando situações já consolidadas. A parte apelante ainda anexou ao recurso lei do
município  de  Cascavel,  que  define  a  área  de  urbanização  consolidada,  na  qual  está
localizada a pousada.

Diante das alegações do proprietário da pousada, o desembargador federal Paulo Cordeiro
pediu vista do processo na sessão do Pleno do dia 4 de julho de 2018 e também solicitou ao
Pleno a conversão do feito em diligência. Foi intimada a parte autora para trazer aos autos o
conteúdo da lei municipal nº 1.014/2000, que trata do uso e ocupação do solo e o plano
diretor de desenvolvimento urbano em Cascavel  (CE). Na sessão do dia 10 de abril  de
2019,  o  Pleno  do  TRF5  julgou  procedente  a  ação  rescisória  nos  termos  do  voto  do
desembargador federal  Paulo Cordeiro.  Imagens por satélite  da área urbana da praia de
Barra  Nova  foram  conferidas  pelos  desembargadores  nos  telões  do  Pleno  durante  o
julgamento.
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Valor do salário-maternidade pago à segurada desempregada em período de graça
deve observar artigo 73 da Lei 8.213/1991

Na  sessão  ordinária  realizada  no  dia  23  de  maio,  em  Brasília,  a  Turma  Nacional  de
Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU) firmou a tese de que “o cálculo da
renda mensal do salário-maternidade devido à segurada que, à época do fato gerador da
benesse, se encontre no período de graça, com a última vinculação ao RGPS na qualidade
de segurada empregada, deve observar a regra contida no artigo 73, inciso III, da Lei nº
8.213/1991”. O feito foi julgado como representativo da controvérsia (Tema 202).

O pedido de uniformização foi suscitado pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS)
contra  acórdão  da  3ª  Turma  Recursal  do  Rio  Grande  do  Sul,  que  concedeu  à  autora,
desempregada na época do gozo do auxílio, o pagamento do salário-maternidade com valor
equivalente  à  última  remuneração  integral  recebida  por  ela  na  condição  de  segurada
empregada,  nos termos do artigo 72 da Lei de Benefícios  da Previdência Social  (Lei  nº
8.213/1991). A autarquia citou como paradigma um acórdão proferido pela 6ª Turma Recursal
de São Paulo, cujo entendimento é no sentido de que a segurada desempregada não se
enquadra em nenhum critério  elencado no artigo 72,  devendo ser,  portanto,  inserida na
genérica expressão demais seguradas do inciso III do artigo 73 da referida norma.

Para o relator do processo no Colegiado, juiz federal José Francisco Andreotti Spizzirri, da
Seção  Judiciária  do  Rio  Grande  do  Sul,  o  valor  do  salário-maternidade  não  pode  ser
calculado como se a demandante estivesse empregada. De acordo com o magistrado, apesar
de  a  Lei  não  ter  trazido  previsão  específica  para  cálculo  do  benefício  da  segurada
desempregada, o fez para a hipótese de o benefício ser devido ao cônjuge supérstite, em
caso de falecimento da segurada titular, desde que este ostente a qualidade de segurado, nos
termos do artigo 71-B da LBPS, que prevê o pagamento de um doze avos da soma dos doze
últimos  salários  de  contribuição,  apurados  em  período  não  superior  a  15  meses,  para
contribuinte desempregado. “Assim como no artigo 72 da LBPS, o artigo 71-B, §2°, I, da
mesma Lei, prevê o pagamento do benefício em valor equivalente à remuneração integral
para o segurado empregado ou trabalhador avulso. De igual forma, o artigo 73, III, e o
artigo 71-B, §2°, inciso III, ambos da LBPS, preveem o mesmo cálculo de "um doze avos da
soma dos doze últimos salários-de-contribuição, apurados em um período não superior a
quinze meses" para outras espécies de segurados; a única diferença é que o artigo 73, III,
faz  referência  genérica  a  essas  outras  categorias  (demais  seguradas),  enquanto  que  o
artigo 71-B,  §2°,  inciso  III,  as  refere  de  forma  explícita  (individual,  facultativo  e
desempregado)”, argumentou o relator.

O juiz federal acrescentou que, diante das semelhanças entre as situações reguladas pelos
dispositivos  citados,  “afigura-se  forçoso,  em  uma  interpretação  sistemática,  e  por
imperativo  lógico,  concluir  que na expressão demais seguradas do art.  73,  III,  da  LBPS
devem ser compreendidas também as seguradas individuais, facultativas e notadamente as
desempregadas”. Ainda segundo Spizzirri, a decisão da Turma Recursal do RS de tornar
equivalentes  as  situações  da  segurada  empregada  e  da  desempregada  carece  de
embasamento legal e introduz inconsistência no sistema previdenciário. “Para se conferir o
alcance  que a  Turma de origem pretende ao § 3º  do art.  15 da  LBPS,  necessariamente
haveria de se concluir pela incompatibilidade do art. 71-B, §2º, inciso III, da mesma Lei,
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frente a seus termos, o que não soa plausível. Plausível é, isto sim, que o aparente vácuo
normativo relativamente à situação da segurada desempregada em gozo do período de graça
seja preenchido com a solução legal conferida para situação semelhante, que é a do cônjuge
sobrevivente desempregado e em gozo do período de graça a quem se reconheça o direito
de recebimento do salário-maternidade”, concluiu.

No voto, o magistrado reforçou também que em julgamento sobre o critério de apuração da
renda do instituidor do benefício de auxílio-reclusão nos casos em que o segurado estiver
desempregado e em gozo do período de graça, para fins de enquadrá-lo como de baixa-
renda,  o Superior Tribunal  de Justiça (STJ) compreendeu que o critério de aferição de
renda  do  segurado  que  não  exerce  atividade  laboral  remunerada  no  momento  do
recolhimento à prisão é a ausência de renda, e não o último salário de contribuição. Por
unanimidade, a TNU decidiu dar provimento ao incidente de uniformização nos termos do
voto do relator.

Acórdão em anexo   Voltar ao topo



Contagem do prazo decadencial de pensão por morte transcorre a partir da data de
início do benefício originário

Na sessão ordinária do dia 23 de maio, a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados
Especiais Federais (TNU) cancelou o Tema 125 do Colegiado, que tratava do marco inicial
para a contagem do prazo decadencial  do benefício de pensão por morte. O julgamento
ocorreu na sede do Conselho da Justiça Federal (CJF), em Brasília.

No caso, a TNU apreciou um Pedido de Uniformização de Interpretação da Lei movido
pelo Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) contra decisão proferida pela 3ª Turma
Recursal do Paraná. A autarquia previdenciária apontava que o referido acórdão da Turma
paranaense estaria  em contrariedade com entendimentos  da Turma Recursal  do Espírito
Santo e da 1ª Turma Recursal do Rio de Janeiro. Conforme apontado pelo INSS, ambos os
acórdãos paradigmas reconheceram que, decorridos dez anos da concessão do benefício
originário, opera-se a decadência do direito à revisão do mesmo e, consequentemente, não
há como se alterar o benefício derivado. O incidente de uniformização não foi admitido na
origem, o que desencadeou a remessa dos autos ao Colegiado da TNU.

Ao  analisar  o  pedido,  o  relator,  juiz  federal  Guilherme  Bollorini  Pereira,  considerou
inicialmente que a matéria objeto do presente incidente já havia sido apreciada e decidida
anteriormente  pela  TNU  (Tema  125).  “No  que  tange  ao  termo  inicial  para  revisão  de
benefícios  titularizados  por  pessoas  diferentes,  a  TNU  tem  entendido  que  o  princípio
da actio nata deve ser aplicado não apenas à prescrição (sua sede natural), mas também à
decadência. Assim, nos casos de pensão por morte derivada de benefício anterior, os prazos
decadenciais hão de ser computados a contar da data da concessão do benefício derivado,
eis que antes deste momento o dependente ainda não era titular do benefício e, por isso, não
tinha  legitimidade  para  agir,  quer  para  questionar  seu  próprio  benefício,  quer  para
questionar o benefício originário para dele extrair efeitos reflexos”, disse em voto.

No entanto, por proposta do relator, em razão do julgamento dos Embargos de Divergência
nº 1.605.554 pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a TNU cancelou o Tema
125 de seus recursos representativos de controvérsia, para se alinhar ao entendimento da
Corte Superior, no sentido de que a concessão da pensão por morte,  embora legitime o
pensionista a pedir a revisão da aposentadoria do falecido, não tem como efeito reabrir o
prazo  decadencial  para  essa  discussão.  Assim,  se  o  pensionista  postula  a  revisão  do
benefício  originário  com efeitos  reflexos  na  pensão,  a  decadência  deve  ser  aferida  em
relação ao ato de concessão do benefício originário.

O juiz federal Guilherme Bollorini Pereira pontuou, por fim, que o benefício de pensão por
morte discutido no processo foi concedido em 28/02/2004, e o anterior, do qual se originou,
uma  aposentadoria  por  tempo  de  contribuição,  teve  a  DIB  fixada  em 1º/2/1988.  “Em
relação  ao  primeiro  benefício  (originário),  como foi  concedido  anteriormente  à  Medida
Provisória nº 1.523/1997, a contagem do prazo decadencial foi definida pelo Supremo Tribunal
Federal”,  ou seja,  a  partir  de 1º  de agosto de 1997.  Concluiu o relator:  “Sendo assim,
decadência ocorreu em relação ao direito de revisão do benefício originário, já que a pensão
foi concedida com DIB em 28/2/2004, mas a presente ação somente foi proposta em março
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de  2010.  Portanto,  tendo  o  acórdão  recorrido  decidido  contrariamente  à  jurisprudência
firmada pelo STJ, é de se aplicar a Questão de Ordem nº 38 da TNU”, concluiu.

O enunciado da Questão de Ordem nº 38 diz que, em decorrência de julgamento em pedido de
uniformização, a Turma Nacional poderá aplicar o direito ao caso concreto decidindo o
litígio de modo definitivo, desde que a matéria seja de direito apenas, ou, sendo de fato e de
direito, não necessite reexaminar o quadro probatório definido pelas instâncias anteriores,
podendo  para  tanto,  restabelecer  a  sentença  desconstituída  por  Turma  Recursal  ou
Regional.  Acolhendo os argumentos do relator,  o Colegiado da TNU, por unanimidade,
conheceu e deu provimento ao Pedido de Uniformização de Interpretação da Lei movido
pelo INSS.
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TNU afeta quatro temas como representativos da controvérsia

Durante a sessão ordinária realizada no dia 23 de maio, na sede do Conselho da Justiça
Federal (CJF), em Brasília,  a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais
Federais  (TNU) afetou  quatro temas como representativos  da controvérsia.  Consulte  os
processos clicando aqui.

O Processo nº 0502656-69.2018.4.05.8404/RN (Tema 209), de relatoria do juiz federal José
Francisco  Andreotti  Spizzirri,  trata  de  pedido  de  uniformização  nacional  destinado  a
reformar acórdão da Turma Recursal da Seção Judiciária  do Rio Grande do Norte que,
aplicando  o  entendimento  do  Supremo  Tribunal  Federal  (STF),  negou  efeitos
previdenciários ao trabalho desempenhado por força de contratação sem concurso público
no âmbito  da Administração Estadual.  Diante  do exposto,  a  TNU afetou o tema  como
representativo  da  controvérsia  para  “saber  se  o  labor  prestado  à  administração  pública,  sob
contratação  reputada  nula  pela  falta  da  realização  de  prévio  concurso  público,  produz  efeitos
previdenciários”.

No Processo  nº  0501567-42.2017.4.05.8405/RN (Tema 210),  relatado  pelo  juiz  federal
Bianor Arruda Bezerra Neto, discute-se o pedido de averbação de período laborado em
condições especiais. Por unanimidade, a Turma Nacional de Uniformização afetou o tema e
propôs a seguinte questão: “saber se, para o reconhecimento de tempo especial pela exposição nociva
ao agente físico eletricidade, há necessidade de comprovar a habitualidade e a permanência”.

Já o Processo nº 0501219-30.2017.4.05.8500/SE (Tema 211), de relatoria do juiz federal
Bianor Arruda Bezerra Neto, trata de agravo interposto pelo Instituto Nacional do Seguro
Social  (INSS)  contra  decisão  que  inadmitiu  o  pedido  de  uniformização,  pretendendo  a
reforma  do  acórdão  proferido  pela  Turma  Recursal  de  Sergipe,  no  qual  se  debate  a
averbação  de período laborado em condições  especiais.  Para o Colegiado,  é  necessário
“saber  se,  para  o  reconhecimento  de  tempo  especial  pela  exposição  nociva  aos  agentes  biológicos
mencionados  na  legislação  previdenciária,  há  necessidade  de  comprovar  a  habitualidade  e  a
permanência”.

Por fim,  o Processo nº  0507165-55.2018.4.05.8400/RN (Tema 212),  relatado pela  juíza
federal  Isadora Segalla  Afanasieff,  é  um pedido de uniformização suscitado pela  União
Federal em face de julgado oriundo da Turma Recursal de Natal, que deu provimento ao
recurso interposto  pela  autora,  condenando a  ré  ao pagamento  da  diferença  a  título  de
auxílio-fardamento  devido.  Confirmada  a  divergência,  o  pleno  da  Turma  Nacional  de
Uniformização  levantou  o  subsequente  questionamento:  “saber  se  o  militar  promovido  no
período de até um ano após fazer jus ao auxílio-fardamento tem direito somente à diferença entre o valor
do  auxílio  referente  ao  novo  posto  ou  graduação  e  o  efetivamente  recebido,  nos  termos  do  art.  61,
do Decreto nº 4.307/2002”.
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